
PORTARIA Nº 062/2020

Cedência  de  Servidor  Público
Municipal  para  o  Executivo
Municipal de Faxinal do Soturno.

Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de

acordo  com  o  Art.  112,  III,  da  Lei  Municipal  044/1993, CEDE a Servidora  Pública

Municipal  Liselene Barichello  Barbosa,  ocupante do cargo de Professor,  para o Executivo

Municipal de Faxinal do Soturno, sem ônus para a origem, a contar de 10 de fevereiro de 2020,

de acordo com o Termo de Cedência firmado entre os Municípios.

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine/RS, aos

cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte.
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Prefeito Municipal
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